
Num. 15634759 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017395599000000015246392

Número do documento: 18073017395599000000015246392



Num. 15634759 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017395599000000015246392

Número do documento: 18073017395599000000015246392



Num. 15634792 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017402564600000015246425

Número do documento: 18073017402564600000015246425



Num. 15634792 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:29

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017402564600000015246425

Número do documento: 18073017402564600000015246425



Num. 15634811 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017404447800000015246444

Número do documento: 18073017404447800000015246444



Num. 15634811 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017404447800000015246444

Número do documento: 18073017404447800000015246444



Num. 15634828 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:32

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017405891600000015246460

Número do documento: 18073017405891600000015246460



Num. 15634839 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017411276000000015246471

Número do documento: 18073017411276000000015246471



Num. 15634869 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:34

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017413887900000015246500

Número do documento: 18073017413887900000015246500



Num. 15634896 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634896 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:36

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017421106300000015246523

Número do documento: 18073017421106300000015246523



Num. 15634934 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017425081000000015246560

Número do documento: 18073017425081000000015246560



Num. 15634934 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017425081000000015246560

Número do documento: 18073017425081000000015246560



Num. 15634934 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017425081000000015246560

Número do documento: 18073017425081000000015246560



Num. 15634934 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017425081000000015246560

Número do documento: 18073017425081000000015246560



Num. 15634934 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017425081000000015246560

Número do documento: 18073017425081000000015246560



Num. 15634934 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017425081000000015246560

Número do documento: 18073017425081000000015246560



Num. 15634934 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO - 30/07/2018 17:43:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073017425081000000015246560

Número do documento: 18073017425081000000015246560



PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800956-29.2018.8.15.0981

DESPACHO
Vistos etc.
 
O Superior Tribunal de Justiça, a propósito da concessão do benefício da gratuidade judicial,
firmou entendimento no seguinte sentido: “(...) 1. O pedido de assistência judiciária gratuita pode

ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples

afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houve dúvida acerca

da veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de

miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não desse benefício.

Precedentes do STJ” (REsp. n. 1.108.218/RS, Quinta Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima,
DJ de 15.3.2010).
Essa orientação jurisprudencial restou consagrada no Código de Processo Civil de 2015. Embora
o § 3º do art. 99 estabeleça presunção de veracidade na alegação de insuficiência de recursos
formulada pela parte, o § 2º do mesmo artigo permite ao juiz condicionar o deferimento do
benefício à comprovação pelo requerente de que preenche os respectivos pressupostos.
Disposição, aliás, que se ajusta à norma da Constituição Federal (CF, art. 5º, LXXIV).
Verifica-se, ainda, que o comprovante de residência juntado refere-se a pessoa diversa do autor.
No caso, considerando as centenas de ações que foram distribuídas ou contestadas no foro com
pedidos indiscriminados de gratuidade judicial, intime-se a parte autora para, em 15 dias, juntar
aos autos algum comprovante de rendimento de seu estado de miserabilidade; no mesmo prazo,
emende a inicial, para juntar comprovante de residência na comarca, sob pena de indeferimento.
Intime-se.
Queimadas, data e assinatura eletrônica.
 

JEREMIAS DE CÁSSIO CARNEIRO DE MELO
JUIZ DE DIREITO

 
//.

Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Queimadas
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS
Processo nº 0800956-29.2018.8.15.0981
AUTOR: ADRIANO RAMOS MOREIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA
Pelo presente, f ica(m) o(s) destinatário(s) int imado(s)/notif icado(s) via sistema, do inteiro teor do

despacho/decisão/sentença vinculada a este termo.

DESTINATÁRIO(S):  ADVOGADOS do autor

Queimadas - PB, 25 de março de 2019.

De ordem, OLGA MARIA DA SILVA.
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Resposta em anexo.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE QUEIMADAS/PB 

 
 
 
Processo nº 0800956-29.2018.8.15.0981 

 
 
 

 ADRIANO RAMOS MOREIRA, já devidamente qualificado nos autos da 

presente demanda, por intermédio do sua advogada digitalmente assinada, com 

endereço profissional à Rua Capitão José Amâncio Barbosa, nº 77, Sala 102, São 

José, Campina Grande - PB, onde receberá intimações, vem à presença de V. Exa., 

apresentar resposta ao despacho de id. 17132690, que requereu a comprovação 

da hipossuficiência da parte autora, bem como o comprovante de residência em 

nome do mesmo, informar o que se segue e ao final requerer.  

Douto Julgador, inicialmente cumpre destacar que este juízo determinou que a 

inicial fosse emendada sob o fundamento de que havia se verificado que o 

comprovante de residência juntado referia-se a pessoa diversa do autor, de modo 

que o mesmo deveria juntar comprovante de residência na comarca, sob pena de 

indeferimento. 

No entanto, pela análise do documento de id. 15634792, vemos que o 

comprovante de residência juntado encontra-se em nome do autor, conforme se 

percebe claramente pelo print do documento, como abaixo segue, senão vejamos: 

 

 

 

Assim sendo, não há que se falar em emenda ou indeferimento da inicial vez 

que resta devidamente comprovado o domicílio do autor com comprovante de 
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residência em nome próprio. 

Outrossim, trata-se de ação que versa sobre seguro DPVAT, que a seguradora 

negou o direito de perceber os valores do Seguro de maneira administrativa e, em 

virtude disto, acionou o judiciário para ter o seu direito reconhecido, preenchendo os 

requisitos para concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, vez que encontra-

se desempregado, conforme se comprova pela cópia da CTPS do mesmo em anexo, 

motivo pelo qual o autor não tem condições de arcar com as custas processuais do 

presente processo. 

Isto posto, ressalta que, o art. 5°, LXXIV da Carta Magna de 1988 e o Art. 99, 

do CPC textualmente prescrevem: 

 
 CF. Art. 5º, LXXIV. O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos” 
CPC. 99, § 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural. 

 

 De feita que, a negativa ao acesso ao judiciário sem observar as reais 

condições da parte finda por tolher qualquer possibilidade de luta da parte por seus 

direitos. Isto por que o que para uns é considerado como simplório ou irrisório, na 

verdade corresponde a boa parte do sustento de outros. 

 É justamente neste sentido que o CPC estabelece que eventual impugnação 

a justiça gratuita deve ser devidamente apurada e cuidadosamente analisada, 

inclusive, se presumindo verdadeira a alegação de insuficiência feita por pessoa 

natural. 

 Destaque-se ainda que a melhor aplicação ao caso é a posição já firmada 

pelo Tribunal de Justiça da Paraíba e, textualmente prevista em lei, segundo a qual a 

simples alegação da parte já se mostra como prova hábil a lhe conceder a isenção 

de custas e eventuais emolumentos. Por óbvio, tal prova mostra-se como relativa, 

mas nunca poderá ser prontamente ignorada, sob pena de concretização de grande 

injustiça.  

Além do mais, a possível negativa da concessão da justiça gratuita anda em 

claro descompasso com o princípio do amplo acesso à justiça, princípio este basilar 

no nosso ordenamento jurídico, restando claro que a sua eventual manutenção 

importaria em um grave baque a esta importante garantia constitucional, já que 
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impediria o acesso da parte agravante ao Poder Judiciário, de modo a solucionar 

seu litígio. 

 Imperioso observar que o TJPB já firmou entendimento no sentido de que a 

mera afirmação fornecida pela parte é motivo de deferimento do benefício da Justiça 

Gratuita. Neste sentido, sábias são as palavras do Desembargador Luiz Sílvio 

Ramalho Junior: 

“... convém relatar que a parte pode a qualquer momento requerer e gozar dos 
benefícios da assistência judiciária, conforme preceitua o art. 4º § 1º, da Lei nº 
1.060/50, a saber: 

“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 
afirmação na própria petição inicial de que não está em condições de pagar 
as custas e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua 
família”. 

Assim diante do que dispõe a supramencionada norma legal, constata-se que a 
simples afirmação, fornecida pela parte, de que não possui condições financeira de 
arcar com as despesas do processo, sem prejuízo de sua mantença e de sua família, 
é motivo suficiente para que seja deferido o beneficio da assistência judiciária, sendo 
facultado à parte contraria, na forma incidental, inviabilizar essa presunção legal júris 
tantum de necessidade. (TJPB, PROCESSO Nº. 001.2006.008460-3, Des. Luiz Silvio 
Ramalho Junior). 

 

 Ademais, há de se ressaltar que a parte encontra-se desempregado e vem a 

este juízo pugnar justamente pelos valores do seguro DPVAT a que tem direito, o 

que restou provado com a apresentação das cópias da CTPS no processo. O 

argumento de que existem dúvidas quanto a condição de miserabilidade também 

não pode prevalecer eis que trata-se de condição de desempregado devidamente 

comprovada nos autos. 

 Assim, a parte teve indeferido o pedido administrativo dos valores do seguro 

DPVAT e agora, por não poder arcar com as despesas processuais, seria 

duplamente punido, uma vez pelos danos ocasionados pelo promovido e outra pela 

impossibilidade de acesso ao judiciário. 

Merece ainda destaque o fato de que as custas iniciais desta demanda 

correspondem ao altíssimo importe de R$ 1.197,50 (um mil cento e noventa e sete 

reais e cinquenta centavos), valor exorbitante para a parte, vez que o mesmo não 

possui qualquer remuneração mensal atualmente. 

Isto posto, requer a concessão de justiça gratuita por ser direito da parte, 

conforme prova os documentos acostados e pelas razões acima citadas. 
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 Termos em que pede e espera deferimento. 

 

 Campina Grande – PB, 16 de abril de 2019. 
 

 
Amanda de Oliveira Montenegro 

OAB/PB 24.386  
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800956-29.2018.8.15.0981

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Écediço que o novel Código de Processo Civil alterou profundamente a regra da gratuidade da
justiça. Atualmente, não se tem mais o sistema do “tudo ou nada" que vigia anteriormente, de
sorte que a gratuidade poderá se referir a um ou alguns atos o processo (art. 98, § 5º), redução
proporcional (art. 98, § 5º) ou até o seu parcelamento (art. 98, § 6º).

 

Note-se que exatamente como ocorria anteriormente, a afirmação de insuficiência de recursos da
pessoa natural não é capaz, por si só, de gerar a presunção absoluta de veracidade, mormente
quando o magistrado verificar, dentro do próprio feito, indícios razoáveis de condições para o
pagamento das custas judiciárias.

 

Tal atitude visa atribuir mais responsabilidades a todos os atores do processo judicial, a fim de
que não seja banalizado o acesso à justiça. Busca, ainda, a isonomia entre as partes, a fim de
que se responsabilizem pela movimentação do Poder Judiciário, dentro das suas reais condições.

 

Analisando o caso concreto, observo dos autos que o promovente,trouxe aos autos apenas sua
CTPS em branco, não trazendo outros meios de prova, a exemplo de declaração de isenção de
imposto de renda, o que por si só não demonstra seu estado de hipossuficiência.

 

Noutro ponto, a simulação das custas e taxas prévias no site do TJ/PB aponta que as mesmas
atingem o montante de R$ 1.241,86 , sendo R$ 9 1.009,60 a título de custas, R$ 202,50 a título
de taxa judiciária e R$ 29,76 a título de despesas postais. Contudo, deve-se destacar que o valor
pago é integralmente restituído a parte no caso de procedência da demanda, o que mostra, mais
uma vez, o caráter pedagógico e educativo no pagamento das custas/taxas – ainda que
reduzida/parcelada/diferida.

 

Ante o exposto, e não apresentada a comprovação da gratuidade de justiça, DEFIRO EM PARTE
o referido benefício, para autorizar a ISENÇÃO do valor a título de taxa judiciária e despesas
postais e o DESCONTO de 90% no valor das custas judiciais, valor esse que será DIVIDIDO em
4 (quatro) parcelas mensais, sendo a primeira no valor de R$ 51,06 e as demais no mesmo valor,
na forma do § 6º, art. 98, do CPC, sendo a primeira para os 15 (quinze) dias contados da
intimação e a segunda para o mesmo dia do mês subsequente, mediante pagamento de guia de
custas ou depósito identificado (ou transferência) em favor do Fundo Especial do Poder Judiciário
do Estado da Paraíba.

 

Intime-se a parte, por seu advogado, para início do recolhimento em 15 (quinze) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).
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Realizado o primeiro depósito, conclusos.

 

Queimadas, data e assinatura eletrônica.

 

 

JEREMIAS DE CÁSSIO CARNEIRO DE MELO

JUIZ DE DIREITO

//
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS

Processo nº 0800956-29.2018.8.15.0981
AUTOR: ADRIANO RAMOS MOREIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s)/notificado(s) via sistema, do inteiro teor
do(a) despacho/decisão/sentença vinculado(a) a este termo.

DESTINATÁRIO(S):  ADVOGADO(A)(S ) AUTOR

Queimadas - PB, 22 de janeiro de 2020.

De ordem, OLGA MARIA DA SILVA.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE QUEIMADAS/PB 
  
Processo nº 0800956-29.2018.8.15.0981
 

ADRIANO RAMOS MOREIRA, já devidamente qualificado nos autos da presente
demanda, por sua advogada que esta subscreve, vem respeitosamente perante Vossa
Excelência, em resposta ao Vosso despacho, apresentar o comprovante de recolhimento das
custas processuais, em anexo, ratificando os termos da exordial e pugnando pela procedência
dos pedidos em todos os seus termos.

Termos em que pede e espera deferimento.
 

Campina Grande/PB, 11 de fevereiro de 2020.
 
Amanda de Oliveira Montenegro
Advogada OAB/PB 24.386
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800956-29.2018.8.15.0981

DESPACHO/DECISÃO
 

Vistos etc.
Trata-se de processo de interdição cujo pedido é a concessão de tutela/curatela em razão de
incapacidade de manifestação de vontade que restringe ou inviabiliza a prática de atos da vida
civil do apontado como interditando.
Importa ressaltar, desde logo, à vista do Estatuto da Pessoa com Deficiência – EPD (Lei
13.146/2015), que, mesmo cuidando-se de pessoa com deficiência[1], esta não deve mais
tecnicamente ser considerada civilmente incapaz (arts. 6º e 84, EPD), ainda que necessite de
institutos assistenciais específicos, como a tomada de decisão apoiada e, extraordinariamente, a
curatela, para a prática de atos da vida civil.
A curatela, nos termos do art. 85 do EPD, restringe-se a atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, sendo, pois, medida extraordinária.
Isso não obstante, doutrina majoritária fixa a premissa da subsistência do procedimento de
interdição, ainda que sob nova perspectiva, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código de
Processo Civil.
Trata-se a interdição, nessa quadra, de procedimento de jurisdição voluntária, previsto na Seção
IX, Capítulo XV do Título dos Procedimentos Especiais. E esta natureza jurídica é extramente
relevante para os fins deste despacho, conforme será visto.
Mesmo por isso, não há, propriamente, lide, vale dizer, um conflito de interesse que opõe a
pretensão do autor à resistência do réu, senão simples chamamento judicial para tomar
“determinadas providências que são necessárias para a proteção de um ou ambos os sujeitos da
relação processual’”[2], como que administrando interesses[3], sem necessidade de dizer quem
tem razão.
Exatamente por essa razão, aliás, parágrafo único do art. 723 do CPC/2015 consigna
expressamente regra de equidade, ao assegurar que o juiz, em casos como este, não se obriga à
legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente ou
oportuna.
Impende observar, ainda, que a demanda de interdição exige, como regra, segundo se observa
do art. 753 do CPC/2015, a produção de prova pericial para avaliação da capacidade do
interditando para praticar atos da vida civil. É por meio da perícia, por exemplo, que se
especificam os atos para os quais haverá necessidade de curatela.
Esclarecido isso, este juízo entende por bem, ainda, seguir as diretrizes fixadas na
Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, lavrada pela Presidência do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pela Advocacia-Geral da União (AGU) e pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social (MTPS) para “priorizar e agilizar a instrução e o julgamento das
ações de natureza previdenciária”.
Inobstante a recomendação não tenha alcançado propriamente o procedimento da interdição,
seus fundamentos podem ser aplicados, mutatis mutandis, às ações desta natureza,
especialmente a antecipação da prova pericial, quer dizer, do estudo multidisciplinar, e quando a
causa de pedir decorrer da alegação de deficiência ou incapacidade.
Vislumbra-se, com isso, a priorização e a agilização da instrução e do julgamento das ações de
interdição, que se apresentam em número elevado na comarca, talvez por conta das exigências

Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Queimadas
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administrativas da representação do INSS na localidade.
Assim, encontrando-se ou não o processo na fase inicial, a demanda comporta, senão mesmo
recomenda, a imediata designação da perícia multidisciplinar, em regime de mutirão (com
audiência concentrada), se ainda não realizada, com o intuito de conferir maior racionalidade e
celeridade no trato (conjunto) dos processos de interdição.
Caso o processo ainda esteja na fase inicial, pendendo, por exemplo, requerimento de tutela de
urgência e de gratuidade de justiça, considerando a celeridade da designação do mutirão de
perícias (menos de trinta dias a partir deste despacho), ressalvar-se-á sua análise à audiência
concentrada, sem prejuízo aos interessados.
Destaque-se, por fim, em juízo de equidade previsto expressamente no art. 723 do CPC/2015,
oportuno e conveniente para fins de rapidez e efetividade processual, sobretudo porque diante de
administração de interesses (via de regra, em sintonia) e não conflito litigante, que o
chamamento do interditando à audiência concentrada para perícia multidisciplinar deve ser
efetivado pelo próprio autor, mediante intimação de seu advogado, salvo justificada
impossibilidade de fazê-lo, dispensando-se, por ora, a notificação pessoal; afinal, nos termos do
art. 245, § 4º do CPC/2015, caso verificada a incapacidade ou impossibilidade de recebimento da
citação, nomear-se-ia curador segundo a ordem legal de preferência, cuja escolha poderia, de
igual modo, recair sobre o próprio autor.
Àvista das razões acima explicitadas e nos termos dos arts. 723 e 753 do CPC/2015 e da
Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, determino, preliminarmente, a
designação de audiência concentrada, em regime de mutirão, conforme disponibilidade de
pauta, para produção da prova pericial e avaliação da capacidade do interditando para praticar
atos da vida civil.
Intime-se o autor por seu advogado.
Intimem-se, igualmente, a Defensoria Pública e o Ministério Público.
Providências administrativas relativas à participação, com profissionais capacitados à realização
dos exames psicossociais, junto à Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social do
município.
Nesta oportunidade, nos termos do artigo 470, inc. II do CPC/2015 e em homenagem à
Recomendação Conjunta nº 01/2015, relativamente à perícia sobre a condição mental do autor,
adota este juízo os quesitos unificados previsto no Anexo, sem prejuízo dos quesitos
eventualmente indicados pelas partes no momento da audiência concentrada ou da suficiente
apresentação de laudo que, mesmo de forma não extensa, seja capaz de avaliar a capacidade do
interditando para praticar atos da vida civil, indicando, se for o caso, os atos para os quais haverá
necessidade de curatela (art. 753, CPC/2015)
 
Cumpra-se com urgência.
 

Data e assinatura digitais.
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ANEXO: QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 01, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

 
 

FORMULÁRIO DE PERÍCIA (adaptado)
 
 

I – DADOS GERAIS DO PROCESSO
 

a) Número do processo:
b) 2ª Vara Mista de Queimadas-PB
 
 

II – DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
 

a) Nome do Autor:
b) Estado Civil
c) Sexo:
d) CPF:
e) Data de Nascimento:
f) Escolaridade:
g) Formação técnico-profissional:
 

III – DADOS GERAIS DA PERÍCIA
 

a) Data do Exame:
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM:
c) Assistente técnico do INSS: Nome/matrícula/CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente técnico do Autor: Nome/matrícula/CRM (caso tenha acompanhado o exame)
 

IV – HISTÓRICO LABORAL DO PERICIANDO
 
a) Profissão declarada:
b) Tempo de Profissão:
c) Atividade declarada como exercida:
d) Tempo de atividade:
e) Descrição da atividade:
f) Experiencia laboral anterior:
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
 

V – EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS
 
a) Queixa que o periciando apresenta no ato da perícia:
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID):
c) Causa provável da(s) doença/moléstia/incapacidade:
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d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido?
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente?
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para a prática de atos da vida
civil? Justifique a resposta.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza
permanente ou temporária? Parcial ou total?
h) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a)
periciado(a) está apto para o exercício de atos negociais e patrimoniais da vida civil?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de
assistência permanente de outra pessoa para atos da vida civil?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato
médico pericial?
o) O(A) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento?
p) É possível estimular qual o tempo e o eventual tratamento, necessários para que o(a)
periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual
(data da cessação da incapacidade)?
q) Prestar o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor
elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação
de sintomas?
 

VI – ASSISTENTE TÉCNICO: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o
exame)

 
 

LOCAL E DATA.
 
 

ASSINATURA DO PERITO JUDICIAL
 
 

ASSINATURA DO ASSISTENTE TÉCNICO (caso tenha acompanhado o exame)
 
 
 

 

[1] Art. 2o Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras,
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
demais pessoas. (grifamos)
[2] GONÇALVES, Marcus Vinicius Rios. Novo curso de direito processual civil. 9 ed. São Paulo:
Saraiva, 2013.b. vol. 2, 445.
[3] DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. 3 ed. São Paulo:
Malheiros, 2003.a. vol 1, 319.
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800956-29.2018.8.15.0981

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando detidamente os autos, observa-se que a decisão retro foi inserida nos
autos equivocadamente, já que claramente não pertence a presente ação.

Sendo assim, chamo o feito à ordem e, por consectário, torno sem efeito a decisão
id 29451918.

Ato contínuo, destaco que A Lei nº 6.194 /74, com redação dada pela Lei nº 11.482
/2007, no seu art. 3º, aponta um escalonamento de valores indenizatórios diante da
extensão da lesão suportada pela vítima para que se possa avaliar o valor da
indenização do seguro obrigatório.

Ainda, de acordo com o § 1º do supracitado artigo, a invalidez permanente pode ser
total ou parcial, esta se subdividindo em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais.

Assim, não há dúvidas que a perícia judicial, nos seguros DPVAT é necessária para
quantificar o grau de invalidez.

Esclarecido isso, destaco que este Juízo entende por bem, ainda, seguir as diretrizes
fixadas na Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, lavrada pela
Presidência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pela Advocacia-Geral da União
(AGU) e pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS) para “priorizar e
agilizar a instrução e o julgamento das ações de natureza previdenciária”.

Inobstante a recomendação não tenha alcançado propriamente o processo de

DPAVT, seus fundamentos podem ser aplicados, mutatis mutandis, às ações

desta natureza, especialmente a antecipação da prova pericial.

Vislumbra-se, com isso, a priorização e a agilização da instrução e do julgamento das
ações de DPVAT, que se apresentam em número elevado na comarca.

Assim, encontrando-se ou não o processo na fase inicial, a demanda comporta, senão
mesmo recomenda, a imediata designação da perícia, em regime de mutirão (com
audiência concentrada), se ainda não realizada, com o intuito de conferir maior
racionalidade e celeridade no trato (conjunto) dos processos de DPVAT.

Nesses casos, em regra, a intimação do Autor deve ser efetivada pessoalmente, já
que é ato personalíssimo.

Por outro lado, em razão da situação atípica que todo o mundo passa nesse
momento, qual seja, a disseminação do vírus COVID-19, devem ser tomadas todas as
medidas necessárias para resguardar a saúde de todos, não se mostrando viável a
expedição de mandado para intimação pessoal das partes, sob pena de pôr em risco a
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saúde dos jurisdicionados e serventuários.

Sendo assim, intimem-se as partes, se possível, por meio eletrônico (art. 270, do
CPC) ou, por carta registrada, com aviso de recebimento (art. 273, II, do CPC).

À vista das razões acima explicitadas e nos termos da Recomendação Conjunta nº 01,
de 15 de dezembro de 2015, determino, preliminarmente, a designação de perícia (em
audiência concentrada, se for o caso), com valor certo de honorários já fixado em
convênio com o consórcio.

Intimem-se as partes.

Providências administrativas relativas à participação de todos, com profissionais
capacitados à realização dos exames periciais.

Cumpra-se.

Queimadas – PB, assinatura e data pelo sistema.

JEREMIAS DE CÁSSIO CARNEIRO DE MELO

Juiz de Direito
 

 

 

 

 

 
FAB
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS

Fórum Amarília Sales de Farias – Rua José Braz de França , s/n.º
Centro – CEP: 58.475-000

que-vmis02@tjpb.jus.br

                                                            CERTIDÃO                                                     
 

                                    Certifico que designo o médico Eldiman Soares de Araújo, CRM nº 6960
PB, ortopedista, para funcionar como perito nestes autos, independentemente de compromisso,

razão pela qual passo a encaminhar a devida nomeação ao e-mail profissional do mesmo (
eldiman@bol.com), já contactado por aplicativo de mensagem através do nº (83) 99863-1566.

                                   O referido é verdade, dou fé.

                                   Queimadas, 10 de julho de 2020.  
Andrea Almeida Guerra Veríssimo
Analista Judiciária/Chefe de Cartório 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS
 
Processo nº 0800956-29.2018.8.15.0981
AUTOR: ADRIANO RAMOS MOREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

CERTIDÃO - DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA
 
 
 
 
 

CERTIFICO que, nesta data, designei a PERÍCIA abaixo descrita, para a data mais próxima na
agenda do Juízo, de acordo com a natureza do ato e a prioridade processual.

DATA: 07/08/2020, às 11:00 horas, no Hospital João XXIII, Campina Grande, PB
Médico Perito: Eldiman Soares.

A parte deverá comparecer com um documento pessoal com foto, bem como exames, laudos e receitas médicas que

eventualmente sejam relacionadas ao objeto da demanda judicial.

Queimadas - PB, 10 de julho de 2020.
De ordem, ANDREA ALMEIDA GUERRA.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS
Fórum Amarília Sales de Farias - Rua José Braz de França , SN, Centro, CEP 58475-000 –

Fone (83) 33921156, 
Email: que-vmis02@tjpb.jus.br

 
Nº do processo: 0800956-29.2018.8.15.0981
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro, Acidente de Trânsito]
 
AUTOR: Nome: ADRIANO RAMOS MOREIRA
Endereço: Sítio Gravatá, s/n, Zona Rural, QUEIMADAS - PB - CEP: 58475-000

RÉU: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Darke_**, 2 andar, Avenida Treze de Maio 23, Centro, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 20031-902
 

Queimadas - PB, em 14 de julho de 2020
 

CITAÇÃO
INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA

 
         De ordem do MM. Juiz de Direito desta 2ª Vara da Comarca de Queimadas – PB, procedo à
CITAÇÃO da parte promovida acima qualificada, por todos os atos do processo acima
mencionado, devendo apresentar contestação no prazo de 15 dias. Ainda, fica o promovido
INTIMADO quanto ao último despacho, que determinou a antecipação da prova pericial,
designada para o dia 07/08/2020, às 11:00 horas, no Hospital João XXIII, Campina Grande - PB,
a ser realizada pelo médico Eldiman Soares. As partes poderão comparecer ao ato
acompanhadas de seus assistentes técnicos.
 
PERÍCIA: 07/08/2020, ÀS 11:00 HORAS, NO HOSPITAL JOÃO XXIII, CAMPINA GRANDE - PB.

 
   Atenciosamente,
 e ordem, ANDREA ALMEIDA GUERRA

Servidor
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS

Processo nº 0800956-29.2018.8.15.0981
AUTOR: ADRIANO RAMOS MOREIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s)/notificado(s) via sistema, do inteiro teor
do(a) despacho e das certidões relativas à designação da perícia, vinculados a este
documento.

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADOS DAS PARTES.
 
AS PARTES PODERÃO COMPARECER AO ATO ACOMPANHADAS DE SEUS ASSISTENTES
TÉCNICOS. A PARTE PROMOVENTE DEVERÁ COMPARECER PORTANDO SEU RG OU
OUTRO DOCUMENTO PESSOAL COM FOTO, BEM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO
MÉDICA RELACIONADA AO OBJETO DESTA DEMANDA.

Queimadas - PB, 14 de julho de 2020.

De ordem, ANDREA ALMEIDA GUERRA.
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